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POLÍTICA DE GESTÃO ENERGÉTICA, AMBIENTAL, SEGURANÇA E 

SAÚDE NO TRABALHO 
 

A BorgWarner Emissions Systems Portugal, Unip. LDA, consciente das suas responsabilidades em 
matéria de Energia, Ambiente, de Segurança e Saúde no Trabalho (SST), está empenhada numa 
abordagem proativa de forma a promover uma melhoria contínua na área de Energia, Ambiente e 
SST garantindo um desenvolvimento sustentável.  
Para tal, reafirma o compromisso de exercer a sua atividade de forma a melhorar o desempenho 
energético, prevenir a contaminação Ambiental, evitar a ocorrência de lesões e afetação na saúde 
dos trabalhadores, cumprir a legislação e qualquer outro requisito regulamentar aplicável e utilizar 
as tecnologias, materiais e recursos que respeitem a gestão energética, o ambiente e a SST. 
 
A Organização é responsável por: 
• Estabelecer e manter um Sistema de Gestão de Energética, Ambiental, Segurança e Saúde no 

Trabalho (SGEASST) integrado na gestão geral da empresa como elemento essencial da mesma 
e em todas as suas funções. 

• Assegurar o cumprimento de todas as exigências legais, regulamentos e de outros requisitos 
subscritos pela Organização relacionados com os aspetos Energéticos, Ambientais e de SST. 

• Identificar boas práticas de gestão de Energia, Ambientais e de SST de forma a promover a 
melhoria continua para alcançar a excelência. 

• Trabalhar no aperfeiçoamento de programas e objetivos relativamente à Energia, ao Ambiente e 
SST, tendo em conta os avanços tecnológicos, os conhecimentos científicos, as necessidades 
de todas as Partes Interessadas, tendo como ponto de partida a normativa vigente. 

• Proporcionar condições de trabalho seguras e saudáveis para a prevenção de lesões e afeções 
da saúde relacionadas com o trabalho, eliminando os perigos e reduzindo os riscos para a SST.  

• Ministrar formação e motivar os seus trabalhadores com o objetivo de que exerçam as suas 
atividades, dentro e fora da organização, de forma respeitosa para com o desempenho 
energético, o ambiente e cumprindo as regras de Segurança estabelecidas.  

• Assegurar a disponibilidade de informação e os recursos necessários para alcançar os objetivos 
e as metas para a energia, ambiente e SST. 

• Promover a consulta e participação dos trabalhadores, em matéria de SST. 
• Fomentar o desenho de produtos e a implementação de processos que não tenham impacto 

indevido sobre a envolvente e que a utilização prevista não seja perigosa. Os produtos e 
processos têm de ser eficazes relativamente ao seu consumo de energia e de recursos naturais, 
devem ser recicláveis, reutilizáveis ou eliminar-se com a mínima afetação ao ambiente. 

• Comunicar a política a todas as Partes Interessadas, envolvendo-as no SGEASST da 
Organização. 

• Efetuar periodicamente auditorias de gestão Energética, Ambiental e de SST e ao estado de 
execução dos programas e objetivos estabelecidos, informando os resultados às partes 
intervenientes. 

• Manter uma postura aberta de relações com o exterior em matéria de energia, ambiente e de 
SST, seja com órgãos governamentais, grupos de interesse ou a sociedade em geral, estando a 
política à disposição do público. 
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